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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DOS PARECIS


GABINETE DO PREFEITO

EDITAL DE ABERTURA DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/SEMEC-SEMUSA/2022

EDITAL DE ABERTURA DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/SEMEC-SEMUSA/2022
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DOS PARECIS/RO, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE –
SEMUSA e SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMEC, através da Comissão nomeada para organização e acompanhamento do
processo Seletivo Simplificado para Contratação Temporária por Excepcional Interesse Público de Profissionais para atuarem nas secretarias de Saúde
e Educação, através da Portaria nº 190/GP/2022, no uso de suas atribuições legais torna público a abertura e realização do PROCESSO SELETIVO
SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE PESSOAL POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, em virtude de
defasagem no seu quadro de servidores, com base nos termos do artigo 37, inciso IX, do artigo 206 e do artigo 208, da Constituição Federal,
concomitante com a Lei Municipal nº 012/98, para provimento de vagas vacantes, pertencentes ao quadro de pessoal da SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE – SEMUSA e SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMEC, mediante as condições especiais estabelecidas neste Edital,
seus aditivos e anexos.
 
1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
1.1. O presente Processo Seletivo será realizado em razão da carência de profissionais nos quadros desta municipalidade, conforme tabelas 01 e 02,
constantes no item 3.4 do presente edital, para atender situações de emergência da área da Rede Municipal de Ensino e Secretaria Municipal de Saúde,
visto seu caráter essencial à comunidade.
1.2. Todos os atos administrativos provenientes deste Processo Seletivo Público serão publicados no Diário Oficial dos Municípios de Rondônia –
AROM - https://www.diariomunicipal.com.br/arom/, no Portal de Alto Alegre dos Parecis/RO no site https://altoalegre.ro.gov.br/ e Portal
Transparência no site https://transparencia.altoalegre.ro.gov.br/ e Jornal de Grande Circulação https://madeiraoweb.com.br/ e Câmara Municipal de
Alto Alegre dos Parecis https://www.altoalegredoparecis.ro.leg.br/ .
1.3. O Processo Seletivo será regido por este Edital, de caráter emergencial, seus anexos e eventuais retificações, sendo executado através da Comissão
Organizadora do Processo Seletivo Simplificado, nomeada pela Portaria n. nº 190/GP/2022.
1.4. Além das previsões constantes dos diplomas legais referidos, fica expressamente estabelecido que a contratação futura, resultante do processo
seletivo, não implicará em investidura em cargo público efetivo, inexistindo ato de nomeação ou posse, e não acarretará em qualquer hipótese
estabilidade junto à Administração Pública Municipal.
1.5. Para se candidatar às vagas abertas, o candidato deverá atender os requisitos deste edital, efetuar a inscrição no site https://altoalegre.ro.gov.br/ e
seguir com as etapas de inscrição e ajuntamento dos documentos do currículo em formato “PDF”.
1.6. No ato da inscrição o candidato deverá especificar o cargo pretendido, não havendo possibilidade de mudanças após efetivada a inscrição, sendo
expressamente proibido ao candidato realizar mais que uma inscrição para o mesmo cargo.
1.7. O candidato deverá acompanhar as notícias relativas a este Processo Seletivo nos sites citados no subitem 1.2, pois, caso ocorram alterações nas
normas contidas neste Edital, serão neles divulgadas.
1.8. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar os atos convocatórios publicados após a homologação do resultado final do Processo
Seletivo.
1.8.1 - Não será enviado à residência do candidato nenhum tipo de comunicação ou chamado individual, sendo todas elas efetivadas pelo site oficial do
referido Edital.
1.9. A realização da inscrição implica na concordância do candidato com as regras estabelecidas neste Edital, com renúncia expressa a quaisquer outras.
1.10. Os candidatos classificados que forem contratados por meio deste Processo Seletivo para exercício das funções públicas da PREFEITURA DE
ALTO ALEGRE DOS PARECIS, pertencerão ao regime estatutário com vínculo temporário emergencial.
1.11. Integram este Edital, os seguintes Anexos:
ANEXO I – Descrição das atribuições dos cargos públicos (consoante às Leis Municipais n. 018/1997, 254/2005 e 399/2008).
ANEXO II – Cronograma Previsto do Processo Seletivo.
1.12. Os horários mencionados neste Edital terão como referência o horário oficial de Alto Alegre dos Parecis/RO.
1.13. Os cargos públicos, carga horária, quantitativo de vagas, requisitos, remuneração e atribuições são os estabelecidos subitem 3.4 e ANEXO I,
deste Edital.
1.14. As dúvidas e reclamações deverão ser encaminhadas para a ouvidoria do município, através do telefone (69) 3643-1104, em horário de
expediente público (das 7:00h às 13:00h), email ouvidoria@altoalegre.ro.gov.br ou pelo link https://ouvidoria.altoalegre.ro.gov.br/.
 
2. DA VIGÊNCIA DO PROCESSO SELETIVO E DO CONTRATO DE TRABALHO:
2.1. O prazo de vigência do presente Edital de Processo Seletivo Simplificado é de 12 (doze) meses, a partir do primeiro dia útil seguinte a data de
publicação da homologação do resultado final, podendo ser prorrogado uma única vez por igual período, dentro dos limites legais.
2.2. O tempo de duração do contrato de trabalho será de 12 (doze) meses, a partir da assinatura do instrumento de contrato, podendo ser prorrogado,
uma única vez, por até 12 (doze) meses, conforme inciso IV, do Art. 2º e Art 4º da Lei Municipal 012/98, limitado ao prazo máximo por 24 (vinte e
quatro) meses.
2.3. O contrato de trabalho poderá ser formalizado a qualquer tempo, dentro do prazo de vigência deste Edital e será limitado ao prazo máximo
improrrogável de 24 (vinte e quatro) meses.
 
3. DOS CARGOS, REQUISITOS, VAGAS, CARGA HORÁRIA E, REMUNERAÇÃO:
3.1. A realização do Processo Seletivo será para contratação temporária e emergencial dos seguintes cargos:
3.1.1 – Nível Fundamental: Zelador, Vigia, Motorista de Veículos Pesados
3.1.2 – Nível Médio: técnico de enfermagem, técnico de higiene bucal, agente administrativo, agente de saúde, agente de endemias.
3.1.3 – Nível Superior: Enfermeiro, Médico, Fisioterapeuta, Farmacêutico, Psicólogo, Dentista, Pedagogo, Professor de Educação Física, Professor de
Geografia, Professor de Inglês, Professor de Matemática, Psicopedagogo, Psicólogo, Pedagogo com especialização em Educação Especial,
Nutricionista.
3.2. O detalhamento das atribuições dos cargos previstos neste Edital está disponível no Anexo I.
3.3. As vagas serão preenchidas de acordo com a disponibilidade constante deste Edital, de acordo com as necessidades das Secretarias de Saúde e de
Educação, mediante convocação devidamente publicada em veículo de comunicação oficial – no Diário Oficial dos Municípios de Rondônia – AROM
- https://www.diariomunicipal.com.br/arom/, no Portal de Alto Alegre dos Parecis/RO no site https://altoalegre.ro.gov.br/ e Portal Transparência no
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Especificação Carga Horária Local Vagas Cadastro

reserva

Remuneração

(R$)

Médico Clinico Geral 40 horas Hospital de Peq Porte 04 - 7.355,71

Médico Veterinário 40 horas Vigilância Sanitária 01 - 2.851,85

Psicólogo 40 horas Atenção Básica 01 - 2.851,85

Fisioterapeuta 40 horas Atenção Básica 02 - 2.851,85

Enfermeiro 40 horas Atenção Básica / HPP 04 02 2.851,85

Técnico de Enfermagem 40 horas Vacinador 03 - 1.212,00

Técnico de Enfermagem 40 horas HPP/ESF 05 02 1.212,00

Técnico de Enfermagem 40 horas UBS Dist. Vila Bosco 01 - 1.212,00

Dentista 40 horas Atenção Básica 04 - 2.851,85

Técnica saúde bucal 40 horas Atenção Básica 02 01 1.212,00

Farmacêutico 40 horas Farmácia 01 01 3.677,86

Agente Com. Endemias 40 horas Zona Urbana 01 02 1.550,00

Agente Com. Saúde 40 horas Dist. de Flor da Serra (Linha P36) 01 - 1.550,00

Agente Com. Saúde 40 horas Linha P38 01 - 1.550,00

Agente Com. Saúde 40 horas Linha P40, da 105 até a 120 e linha P44, da 110 a 125, Dist. de

Flor da Serra.

01 - 1.550,00

Agente Administrativo 40 horas Fundo Municipal de saúde 05 - 1.212,00

Motorista veículo Pesado 40 horas Fundo Municipal de saúde 03 01 1.212,00

Zelador (a) 40 horas UBS Dist. Flor da Serra. 01 - 1.212,00

Zelador (a) 40 horas UBS Dist. Vila Bosco. 01 - 1.212,00

Zelador (a) 40 horas Unidade de Saúde Urbana/HPP. 02 - 1.212,00

Especificação Carga Horária Local Vagas Cadastro

Reserva

Remuneração

(R$)

Pedagogo 40 horas EMEF Dom João Paulo 01 - 3.845,63

Pedagogo 40 horas Escolas da Rede Municipal 03 01 3.845,63

Professor de Educação Física 40 horas Escolas da Rede Municipal 01 - 3.845,63

Professor de Geografia 30 horas Escolas da Rede Municipal 01 - 2.884,22

Professor de Inglês 40 horas Escolas da Rede Municipal - 01 3.845,63

Professor de Matemática 40 horas EMEF Dom João Paulo

EMEF Educ Paulo Freire

01 - 3.845,63

Psicopedagogo 40 horas Escolas da Rede Municipal 01 - 3.845,63

Psicólogo 40 horas Escolas da Rede Municipal 01 - 2.851,85

Pedagogo com Especialização em

Educação Especial

40 horas Escolas da Rede Municipal 02 - 3.845,63

Nutricionista 40 horas Escolas da Rede Municipal - 01 1.830,49

Vigia 40 horas Escola Euzébio de Queiroz 01 - 1.212,00

Vigia 40 horas Escola Dom João Paulo 01   1.212,00

Motorista veículo Pesado 40 horas Escolas da Rede Municipal - 01 1.212,00

Motorista veículo Pesado 40 horas Linha P.30- Escola Euzébio de Queiroz. 01 - 1.212,00

site https://transparencia.altoalegre.ro.gov.br/ e Jornal de Grande Circulação https://madeiraoweb.com.br/ e Câmara Municipal de Alto Alegre dos
Parecis https://www.altoalegredoparecis.ro.leg.br/ .
3.4. Os cargos públicos, número de vagas, carga horária e remuneração, constam no quadro abaixo especificado:
Secretaria Municipal de Saúde (SEMUSA)
 

 
(Tabela 01 – Cargos e vagas Secretaria de Saúde)
Secretaria Municipal de Educação (SEMEC)
 

 
(Tabela 02 – Cargos e vagas Secretaria de Educação)
*Os valores previstos nas tabelas 01 e 02 serão acrescidos ainda de auxílio alimentação, e outros adicionais previstos em lei, de acordo com as
atribuições do cargo e qualificação profissional do servidor.
 
4. DAS VAGAS RESERVADAS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA – PcD:
4.1. As pessoas com deficiência, amparadas pelo inciso VIII do artigo 37, da Constituição Federal, e na forma da Lei n. 515, de 4 de outubro de 1993,
poderão concorrer às vagas ofertadas.
4.2 Das vagas destinadas a cada cargo e das que vierem a surgir durante o prazo de validade do processo seletivo, 10% serão providas na forma do
artigo 1º da Lei n. 515, de 4 de outubro de 1993, da Lei n. 2.478/11 e do Decreto n. 3.298, de 20 de dezembro de 1999, e suas alterações.
4.3. Somente haverá reserva imediata de vagas para os candidatos com deficiência, nos cargos com número de vagas igual ou superior a 10 (dez).
4.4. Ressalvadas as disposições especiais contidas neste Edital, os candidatos com deficiência participarão do Processo Seletivo Simplificado em
igualdade de condições com os demais candidatos, no que tange aos critérios de avaliação e aprovação, à pontuação mínima exigida e a todas as demais
normas de regência do Processo Seletivo.
4.5. Os candidatos com deficiência, aprovados no Processo Seletivo Simplificado, terão seus nomes publicados em lista à parte e figurarão também na
lista de classificação geral.
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4.6. Os candidatos amparados pelo disposto no subitem 11.1 e que declararem sua condição por ocasião da inscrição, caso convocados para
contratação, deverão comprovar sua deficiência, observada a compatibilidade da deficiência que possui com as atribuições do cargo.
4.7. Não sendo comprovada a deficiência do candidato, será desconsiderada a sua classificação na listagem de pessoas com deficiência, sendo
considerada somente sua classificação na listagem de ampla concorrência.
4.8. O candidato que não declarar a deficiência, que deixar de enviar o laudo médico autenticado por cartório ou enviar fora do prazo, perderá a
prerrogativa em concorrer às vagas reservadas.
4.9. As vagas que não forem providas por inexistência de candidatos deficientes, serão automaticamente destinadas aos demais candidatos.
4.10. A listagem dos candidatos deficientes será divulgada juntamente com a HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES.
 
5. DO LOCAL DE EXERCÍCIO E DE LOTAÇÃO:
5.1. Os candidatos aprovados e convocados em decorrência deste Edital, após regularmente contratados, prestarão serviços na Zona Rural e Urbana
do Município de Alto Alegre dos Parecis/RO nos órgãos descentralizados da Secretaria Municipal de Saúde – SEMUSA e Secretaria Municipal de
Educação - SEMEC.
5.1.1 - Os candidatos aprovados e convocados para os cargos constantes neste Edital poderão ser lotados em órgãos municipais da zona rural e/ou
urbana, ficando única e exclusivamente a critério da Administração Pública a lotação nestes órgãos da zona rural.
5.2. É vedado ao candidato a preferência de escolha de local de trabalho, ficando a critério da Administração Pública a lotação, relotação ou remoção
dos candidatos convocados.
5.3. É vedado o desvio de função de pessoa contratada, na forma deste título, sob pena de nulidade do contrato e responsabilidade administrativa e
civil da autoridade contratante.
 
6. DOS REQUISITOS PARA PARTICIPAR DO PROCESSO SELETIVO:
6.1. Ser brasileiro nato ou naturalizado; estar em gozo dos direitos políticos; estar quite com as obrigações militares e eleitorais; ter o nível de
escolaridade exigido para o exercício do cargo; ter os requisitos necessários para investidura em função pública; ter a idade mínima de 18 (dezoito
anos); ter aptidão física e mental.
6.2. Ter os requisitos para contratação no cargo pretendido no ato da inscrição, com os devidos cursos concluídos e o registro em classe em
regularidade, conforme o caso.
6.3. No ato de contratação, o candidato aprovado deverá entregar cópia autenticada ou, acompanhada dos originais dos documentos pertinentes a
contratação, conforme listagem descrita no item 17 do presente edital.
 
7. DAS INSCRIÇÕES:
7.1. Antes de inscrever-se, o candidato deverá tomar conhecimento das normas e condições estabelecidas neste Edital, incluindo seus Anexos, partes
integrantes das normas que regem o presente Processo Seletivo Simplificado, das quais não poderá alegar desconhecimento em nenhuma hipótese.
7.1.1. A inscrição via internet deverá ser realizada no prazo estabelecido no Anexo I – Cronograma Previsto, através do site Oficial no Diário Oficial
dos Municípios de Rondônia – AROM - https://www.diariomunicipal.com.br/arom/, no Portal de Alto Alegre dos Parecis/RO no site
https://altoalegre.ro.gov.br/ e Portal Transparência no site https://transparencia.altoalegre.ro.gov.br/ e Jornal de Grande Circulação
https://madeiraoweb.com.br/ e Câmara Municipal de Alto Alegre dos Parecis https://www.altoalegredoparecis.ro.leg.br/ que deverá ser preenchida
com dados pessoais e do currículo do candidato, momento em que o comprovante de inscrição será impresso.
7.1.2. Será permitido ao candidato a realização da inscrição em, no máximo, dois cargos dentre os disponíveis no presente edital.
7.1.3 A inscrição para o presente Processo Seletivo Simplificado é gratuita.
7.1.4 A inscrição estará disponibilizada durante as 24 horas do dia, ininterruptamente, desde as 00h00min do dia 20/06/2022 até às 23h59min do
último dia de inscrição que será no dia 24/06/2022, conforme estabelecido no Anexo I - Cronograma Previsto.
7.1.5 . A inscrição é de inteira responsabilidade do candidato e deve ser feita com antecedência, evitando-se o possível congestionamento de
comunicação do portal (https://seletivo.altoalegre.ro.gov.br/001-2022/), nos últimos dias de inscrição, inclusive quanto à impressão do comprovante.
7.1.6 NO ATO DA INSCRIÇÃO o candidato deverá declarar a veracidade das informações prestadas. Caso fique constatado em qualquer tempo a
falsidade de informação o candidato será eliminado do certame, conforme Anexo VI - DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES.
7.2. O candidato que se inscrever para os cargos de Agente Comunitário de Saúde e Agente de Endemias, deverão residir na área da comunidade em
que atuar, desde a data da publicação do presente edital do processo seletivo, em atendimento ao disposto no Art. 6º, I da Lei 11.350 de 5 de outubro
de 2006.
7.3. A inscrição no Processo Seletivo exprime a ciência e tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
7.4. Não serão aceitas, em qualquer hipótese, inscrições provisórias, condicionais ou extemporâneas.
7.5. Após o prazo de inscrição, não será permitido recebimento de requerimentos para concorrer às vagas disponibilizadas pelo edital.
 
8. DA ENTREGA DOS CURRICULOS, TÍTULOS E DOCUMENTOS:
8.1. Todos os documentos relacionados aos títulos que irão compor o currículo para fins de pontuação e classificação, devem ser encaminhados
digitalizados em formato “PDF” no ato da inscrição.
8.2. A ausência de qualquer documento obrigatório no anexo da inscrição, ocasionará a exclusão do candidato do presente Processo Seletivo.
8.3. Os documentos descritos neste item terão validade somente para este Processo Seletivo e não serão devolvidos, assim como não serão fornecidas
cópias dos mesmos.
8.4. Sendo constatada, a qualquer tempo, a falsidade de qualquer documentação entregue, será cancelada a inscrição efetivada e anulados todos os atos
dela decorrentes, inclusive o contrato rescindido unilateralmente, respondendo este, pela falsidade praticada, na forma da Lei.
8.5. Todos os documentos obrigatórios para inscrição e os que compõem o currículo devem estar em formato “PDF”.
8.6. São documentos que compõe o currículo, passíveis de pontuação, conforme o cargo:
a) Cópia de diploma ou certificado de conclusão na formação em nível médio, técnico ou superior;
b) Diploma ou comprovante de conclusão de curso de pós–graduação (Lato senso ou Strictu Sensu – Mestrado ou Doutorado), acompanhado de
histórico;
c) Certificados de cursos na área de interesse com carga horária mínima de 40 horas, EAD ou presencial;
d) Declaração por Tempo de Serviço emitida por entidade Pública ou Privada; ou, cópia de contrato de trabalho; ou, da Carteira de Trabalho e
Previdência Social – CTPS, respectivamente.
8.7. Além dos títulos do item anterior que pontuarão nota ao candidato, são documentos que obrigatoriamente deverão ser anexados:
a) Diploma que comprove a escolaridade do candidato;
b) Cédula de identidade civil – RG;
c) Cadastro de Pessoa Física – CPF;
d) Registro no Conselho de Classe Competente, válida, conforme a exigência do cargo pretendido;
e) Documentos de especialização ou capacitação profissional, ou CHN “A-D”, a depender do cargo pretendido, conforme requisitos mínimos
especificados na tabela do item 3.4 deste Edital.
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ITEM VALOR DE CADA TÍTULO PONTUAÇÃO

MÁXIMA

Certificado e/ou diploma de escolaridade exigida para o cargo. 60 pontos (máximo de 01 título, sendo indispensável que o diploma seja a escolaridade compatível ao cargo

escolhido).

60 pontos

Curso na área de interesse com carga horária mínima de 40

(quarenta) horas – modalidade presencial e/ou EAD

06 pontos por título (máximo de 05 títulos). 30 pontos

Pontuação por comprovação de tempo de serviço na área específica. 02 ponto por ano/até no máximo 5 anos comprovados na Carteira de Trabalho ou Declaração Tempo de Serviço do

Órgão Oficial.

10 pontos

Total Máximo de Pontos   100 pontos

ITEM VALOR DE CADA TÍTULO PONTUAÇÃO MÁXIMA

Certificado e/ou diploma de graduação/escolaridade exigida para o

cargo.

60 pontos (máximo de 01 título, sendo indispensável que o diploma seja a escolaridade compatível ao cargo

escolhido).

60 pontos

Curso na área de interesse com carga horária mínima de 40 (quarenta)

horas – modalidade presencial e/ou EAD.

06 pontos por título (máximo de 05 títulos). 30 pontos

Pontuação por comprovação de tempo de serviço na área específica. 02 ponto por ano/até no máximo 5 anos comprovados na Carteira de Trabalho ou Declaração Tempo de Serviço

do Órgão Oficial.

10 pontos

Total Máximo de Pontos   100 pontos

ITEM VALOR DE CADA TÍTULO PONTUAÇÃO MÁXIMA

Certificado e/ou diploma de graduação em nível superior exigida para o

cargo.

35 pontos (máximo de 01 título, sendo indispensável que o diploma seja a escolaridade compatível ao cargo

escolhido).

35 pontos

Especialização em nível Doutorado específico para área de atuação. 20 pontos (máximo 1 título) 20 pontos

Especialização em nível Mestrado específico para área de atuação. 15 pontos por título (máximo de 1 título). 15 pontos

Pós–graduação / Stricto Sensu na área de Educação. 05 pontos por título (máximo de 2 títulos). 10 pontos

Curso na área de interesse com carga horária mínima de 40 (quarenta) 02 pontos por título (máximo de 5 títulos). 10 pontos

f) Declaração de disponibilidade de registro no CNES (Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde), especificamente para os cargos Nível
Superior da Secretaria de Saúde (SEMUSA) e para o cargo de Técnico de Enfermagem.
 
9. SERÁ ELIMINADO DO PROCESSO SELETIVO O CANDIDATO QUE:
a) Deixar de comprovar qualquer requisito mínimo estabelecido;
b) Deixar de assinalar no formulário a função pretendida;
c) Lançar na Ficha de inscrição/Termo de Entrega, informações inverídicas, incompletas ou incorretas ou não assinar declaração/documento que
necessite de assinatura.
d) Deixar de anexar em prazo hábil os documentos obrigatórios para análise e títulos;
 
10. DAS FASES DO PROCESSO SELETIVO E DA PROVA DE TÍTULOS:
10.1. O Processo Seletivo será constituído por uma única etapa:
10.1.1 - ANÁLISE CURRICULAR E DE TÍTULOS: de caráter eliminatório e classificatório, conforme pontuação descrita nos itens 11.15, 11.16 e
11.17, sendo realizada por meio de análise de currículo e avaliação de títulos, coordenada pela Comissão Organizadora do Processo Seletivo
Simplificado.
10.2. A análise curricular consiste unicamente na avaliação documental de experiência profissional e títulos anexados pelos candidatos no período de
22 de junho de 2022 a 27 de junho de 2022.
10.2.1 - Na análise de currículos será considerada, prioritariamente, os requisitos necessários para cada cargo (formação acadêmica e experiência
profissional), devendo constar nos currículos os respectivos títulos e/ou certificados.
10.2.2 - Não serão pontuados os títulos e documentos que estiverem com imagens ilegíveis, assim, como não será aceito o envio posterior ao prazo
estipulado.
10.3. Em hipótese alguma haverá segunda chamada para entrega de título ou complementação de documentação.
10.4. Os títulos deverão se enquadrar nos critérios previstos neste Edital e ainda, que sejam voltados para a área específica do emprego/habilitação
escolhido pelo candidato.
10.5. Todos os cursos previstos para pontuação na avaliação de títulos deverão estar concluídos.
10.6. Somente serão considerados como documentos comprobatórios diplomas, certificados ou declarações de conclusão do curso, atestando a data de
conclusão e carga horária, sendo no caso de curso de pós-graduação a exigência do histórico correspondente.
10.7. A nota final dos títulos corresponderá à soma dos pontos obtidos.
10.8. Os títulos requeridos como requisitos de Escolaridade/Graduação do cargo serão somados.
10.9. Para ser considerado classificado o candidato deverá obter uma pontuação igual ou superior a 10 (dez) pontos.
10.10. As listagens com as notas dos candidatos, cujos títulos forem analisados, serão divulgadas no portal www.altoalegre.ro.gov.br, conforme
Cronograma – Anexo II.
10.11. Fica reservado à Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado o direito de exigir ou diligenciar, a seu critério, a apresentação dos
documentos originais ou complementares para conferência.
10.12. Além da conferência anteriormente elencada, no ato de convocação e contratação, será obrigatório a apresentação da via original de todos os
documentos apresentados.
10.13. Não serão analisados os títulos que não estiverem descritos nos critérios dos itens 10.15.
10.14. Os títulos apresentados e seus respectivos cursos deverão, obrigatoriamente, enquadrar-se nas exigências das resoluções do Conselho Nacional
de Educação e do MEC.
10.15. Serão considerados os critérios e títulos das tabelas abaixo para avaliação e pontuação:
Nível Fundamental
 

 
Nível Médio
 

 
Nível Superior
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horas – modalidade presencial e/ou EAD.

Pontuação por comprovação de tempo de serviço na área específica. 02 ponto por ano/até no máximo 5 anos comprovados na Carteira de Trabalho ou Declaração Tempo de

Serviço do Órgão Oficial.

10 pontos

Total Máximo de Pontos   100 pontos

 
10.16. A nota final dos títulos, de caráter classificatório e eliminatório, corresponderá à soma dos pontos obtidos pelo candidato.
10.17. O candidato terá opção de inserir na ocasião da entrega dos títulos a quantidade máxima de títulos por item, sendo desconsiderados os títulos
ilegíveis e, que excederem o máximo permitido para pontuação e, não corresponderem com as regras contidas neste Edital.
10.18. Os diplomas de Mestrado e Doutorado expedidos por universidades estrangeiras somente serão aceitos se reconhecidos por universidades que
possuam cursos de pós-graduação reconhecidos e avaliados pelo MEC/CAPES, na mesma área de conhecimento e em nível equivalente ou superior,
conforme legislação que trata da matéria.
10.19. Em caso de impossibilidade de apresentação do diploma de Mestrado ou Doutorado, por ainda não ter sido emitido pela Instituição de Ensino,
serão aceitas, para fins de pontuação, declarações de conclusão dos cursos desde que constem do referido documento a comprovação de aprovação da
defesa de dissertação/tese.
10.20. A publicação do resultado parcial e final da prova de títulos será divulgado no site www.altoalegre.ro.gov.br, na data constante no Cronograma
Previsto – ANEXO II e em veículo de comunicação oficial – no Diário Oficial dos Municípios de Rondônia – AROM -
https://www.diariomunicipal.com.br/arom/, no Portal de Alto Alegre dos Parecis/RO no site https://altoalegre.ro.gov.br/ e Portal Transparência no site
https://transparencia.altoalegre.ro.gov.br/ e Jornal de Grande Circulação https://madeiraoweb.com.br/ e Câmara Municipal de Alto Alegre dos Parecis
https://www.altoalegredoparecis.ro.leg.br/ .
 
11. DO RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO FINAL:
11.1. A classificação final para os cargos públicos em regime temporário observará a nota final da Prova dos Títulos.
11.2. A ordem de classificação do processo seletivo será obtida com base na maior pontuação em ordem decrescente, a qual determinará a ordem de
ingresso no serviço público e terá publicada em veículo de comunicação oficial – no Diário Oficial dos Municípios de Rondônia – AROM -
https://www.diariomunicipal.com.br/arom/, no Portal de Alto Alegre dos Parecis/RO no site https://altoalegre.ro.gov.br/ e Portal Transparência no site
https://transparencia.altoalegre.ro.gov.br/ e Jornal de Grande Circulação https://madeiraoweb.com.br/ e Câmara Municipal de Alto Alegre dos Parecis
https://www.altoalegredoparecis.ro.leg.br/ de acordo com anexo.
 
12. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE:
12.1. Em caso de empate entre dois ou mais candidatos, terá preferência o candidato que:
a) tiver mais idade, nos casos de candidatos acima de 60 (sessenta) anos (consoante parágrafo único, do art. 27, da Lei nº 10.741/2013 – Estatuto do
Idoso).
b) tiver maior pontuação, considerados subsequentemente e nesta ordem, nos itens de doutorado, mestrado e pós-graduação, graduação e, cursos na
área de atuação.
c) tiver o maior tempo de serviço/experiência profissional comprovadamente na área de interesse seja na esfera pública ou privada;
 
14. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES E DO RESULTADO FINAL:
14.1. O trâmite do Processo Seletivo será conduzido conforme ANEXO II – Cronograma, devendo o candidato se atentar as publicações nos sites
oficias da Prefeitura de Alto Alegre dos Parecis.
14.2. Período de inscrições: durante as datas constantes no cronograma - Anexo II, o candidato poderá se inscrever no certame, após o prazo, será
publicada a “Homologação das Inscrições” cuja regularidade de documentação esteja em conformidade com as previsões do presente edital.
14.2.1. Após a publicação do “Resultado Parcial”, disporá o candidato de 24 (vinte e quatro) horas para interpor recursos contra essa publicação, em
formulário próprio disponibilizado no link https://seletivo.altoalegre.ro.gov.br/001-2022/.
14.2.2. Após a análise dos recursos mencionados no item anterior, será publicado o “Julgamento dos Recursos e Resultado Final do Processo
Seletivo”, encerrando-se, assim, as fases do Processo Seletivo Simplificado.
 
15. DOS RECURSOS:
15.1. O candidato poderá interpor recurso contra o Resultado Parcial, no prazo improrrogável de 24 (vinte e quatro) horas após sua publicação,
conforme Cronograma – Anexo II, a ser interposto diretamente em formulário próprio disponibilizado no link https://seletivo.altoalegre.ro.gov.br/001-
2022/.
15.1.1 - Admitir-se-á um único recurso para cada inscrição, relativamente aos resultados divulgados desde que devidamente fundamentado e
apresentado nos prazos estabelecidos neste Edital.
15.2. O recurso deve conter a fundamentação das alegações comprovadas por meio de citação de artigos, amparados pela legislação, itens, páginas de
livros, nome dos autores.
15.3. Será indeferido liminarmente o recurso ou pedido de revisão que descumprir as determinações constantes neste Edital, inclusive aqueles dirigidos
de forma ofensiva à Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado e/ou a Prefeitura de Alto Alegre dos Parecis/RO; e, que for apresentado
fora do prazo.
15.4. Não serão aceitos os recursos interpostos de qualquer outra forma que não cumpra as instruções neste Edital.
15.5. Não serão recebidos e computados os documentos e títulos enviados no ato do recurso com finalidade de pontuar no certame, por não ser o meio
adequado e fora do tempo hábil.
15.6. A Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado constitui a última instância para recurso ou revisão, sendo soberana em suas
decisões, razão porque não caberão recursos adicionais, ressalvados os casos de revisão judicial dos atos administrativos, conforme previsão legal.
 
16. DA CONVOCAÇÃO PARA EXERCÍCIO DAS FUNÇÕES PÚBLICAS:
16.1 A convocação respeitará a ordem da homologação da classificação final e processar-se-á dentro do prazo total de validade do Processo Seletivo,
de acordo com a necessidade da Administração Municipal não havendo obrigatoriedade da convocação dos candidatos aprovados além da quantidade
de vagas estabelecidas neste Edital.
16.2. O candidato classificado e convocado para o preenchimento das vagas existentes apresentar-se-á para contratação imediata no Departamento de
Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Administração, no prédio oficial da Prefeitura de Alto Alegre dos Parecis, munido dos documentos
especificados no item 17, deste Edital.
16.3. Somente serão investidos nos cargos especificados neste Edital os candidatos aptos nos exames de capacidade física e mental, aprovados por
Atestado Médico Admissional emitido pelo quadro Médico da Prefeitura do Município de Alto Alegre dos Parecis.
16.4. Preenchidas as vagas oferecidas por este edital, os demais candidatos classificados constarão no Cadastro de Reserva, podendo ser convocados
caso haja disponibilidade de vagas e de interesse público.
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Q TD. CÓPIAS DE DOCUMENTOS

1 Cédula de Identidade

1 CPF/MF

1 Titulo de Eleitor

1 Comprovante que está quite com a Justiça Eleitoral (Comprovante de votação ou certidão emitida pelo T.R.E.)

1 Certificado de Reservista (p/ sexo masculino)

1 Certidão de Nascimento ou Casamento (Se casado apresentar cópia de CPF e RG do cônjuge)

1 Certidão de Nascimento e CPF dos dependentes legais (Menores de 18 anos de idade)

1 Cartão de Vacinas para os dependentes (Menores de 5 anos de idade)

1 Cartão do PIS/PASEP ou Declaração de não cadastrado

1 Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS. (Páginas da fotografia e da Identificação)

1 Comprovante de Residência

1 Comprovação de escolaridade e habilitação exigida para o cargo da seguinte forma: Histórico Escolar ou Declaração para o nível elementar; Histórico Escolar, Certificado ou Declaração de conclusão

de curso para o nível fundamental, médio e superior

1 Declaração de Bens

1 Fotografias 3x4, iguais e recentes

1 Declaração de Parentesco

1 Declaração, Relação e documentação de Dependentes

1 Declaração de acumulação ou não de cargos públicos ou privados, expedida pelo próprio candidato.

1 Declaração, emitida pelo próprio candidato, informando sobre a existência ou não de investigações criminais, ações cíveis, penais ou Processo Administrativo em que figura como indiciado ou parte

(sujeito à comprovação junto aos órgãos competentes).

1 Declaração, emitida pelo próprio candidato, de existência ou não de demissão por justa causa ou a bem do Serviço Público

1 Certidão de Protesto do município em que reside ou residiu nos últimos 5 (cinco) anos.

1 Certidão Negativa Tributos com a Fazenda Pública Municipal de Alto Alegre dos Parecis

1 Certidão Negativa expedida pelo Tribunal de Contas do Estado de Rondônia. (www.tce.ro.gov.br)

1 Certidões Negativas expedidas pelo cartório de distribuição Cível e Criminal do Fórum da Comarca de residência do candidato no Estado de Rondônia ou da Unidade da Federação em que tenha residido

nos últimos 5 (cinco) anos. (www.tj .ro.gov.br)

1 Certidão Negativa Cível e Criminal da Justiça Federal. (www.trf1.br)

1 Inspeção Médica, expedido por médico ou junta médica do quadro de pessoal do Município.

1 Declaração de Tipagem Sanguínea e se é doador de sangue

16.5. O candidato notificado a apresentar-se para contratação imediata, terá o prazo 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis uma única vez por igual
período, por motivo justificado, a contar da publicação, para protocolar a documentação exigida ao Departamento de Recursos Humanos, sito à Av.
Afonso Pena, 3370 – Alto Alegre dos Parecis/RO.
 
17. DOS REQUISITOS E DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA O ATO DE CONTRATAÇÃO:
17.1. O candidato deverá atender, no ato da contratação, observados os prazos do Edital de convocação, aos seguintes requisitos:
17.1.1 - Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou cidadão Português que tenha adquirido a igualdade de direitos e obrigações civis e gozo dos direitos
políticos (Decreto nº 70.436, de 18/04/72, Constituição Federal, § 1° do Art. 12 de 05/10/88 e Emenda Constitucional n. 19, de 04/06/98, Art. 3º);
17.1.2 - Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos até a data da contratação prevista no Edital de Convocação;
17.1.3 - Não estar condenado por sentença criminal transitada em julgado, atestado por declaração assinada pelo candidato;
17.1.4 - Não ter sido demitido do serviço público, atestado por declaração assinada pelo candidato;
17.1.5 - Não estar aposentado em decorrência de cargo, função ou emprego público, de acordo com o previsto no §10 do artigo 37 da Constituição
Federal, atestado por declaração assinada pelo candidato;
17.1.6 - Não estar em exercício ou investido em cargo, função ou emprego público em qualquer das esferas de governo, ressalvado os casos previstos
no inciso XVI do artigo 37 da Constituição Federal, atestado por declaração assinada pelo candidato;
17.1.7 - Estar física e mentalmente apto e para o pleno exercício das atribuições do cargo, comprovado mediante exame médico pré-admissional;
17.1.8- Ter sido aprovado e classificado conforme critérios deste Edital no Processo Seletivo;
17.2. O candidato convocado deverá apresentar-se pessoalmente, ou mediante procuração pública, com os seguintes documentos:
 

 
17.4. Perderá a vaga o candidato que:
a) Não comparecer, dentro do prazo, para ciência da convocação individual;
b) Não entregar a documentação em tempo hábil;
c) Não possuir a disponibilidade de horários;
d) Não for aprovado na avaliação médica admissional;
e) Não assinar o contrato em tempo hábil; OU, não entrar em exercício das funções em tempo hábil;
f) Dentre outras possibilidades devidamente justificadas.
 
18. DISPOSIÇÕES FINAIS:
18.1. O candidato deverá observar rigorosamente o edital e comunicados da Prefeitura Municipal de Alto Alegre dos Parecis/Comissão relacionados ao
Processo Seletivo.
18.2. A Prefeitura Municipal de Alto Alegre dos Parecis não se responsabiliza por informações de qualquer natureza, divulgadas em sites de terceiros.
18.3. É de responsabilidade exclusiva do candidato acompanhar as publicações do Edital, comunicações, retificações e convocações referentes a este
Processo Seletivo, durante todos o período de validade do mesmo.
18.4. As contratações somente serão permitidas dentro do prazo de validade do presente Processo Seletivo, salientando que os candidatos
selecionados dentro do limite de vagas oferecidas serão contratados de acordo com a necessidade do município.
18.5. O prazo de validade de vigência do contrato de trabalho não está vinculado ao prazo de vigência do Processo Seletivo.
18.6. A Execução, homologação e resultados finais serão divulgados na Internet nos no Diário Oficial dos Municípios de Rondônia – AROM -
https://www.diariomunicipal.com.br/arom/, no Portal de Alto Alegre dos Parecis/RO no site https://altoalegre.ro.gov.br/ e Portal Transparência no site
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Cargo Escolaridade Atribuições

Médico Clínico Geral

 

Superior Realizar consultas médicas, compreendendo: análise, exame físico, solicitar exames complementares e exarar receitas; Realizar

atividades clínicas dentro de sua área de formação específica; Realizar atividades hospitalares, visando a proteção e recuperação da

saúde individual e coletiva da população municipal; Colaborar na investigação epidemiológica; bem como todas as atividades do

Programa Federal na área de saúde e Executar outras atividades correlatas.

Médico Veterinário Superior Planejar, coordenar, supervisionar, executar e analisar planos, programas e projetos na área de Medicina Veterinária da Secretaria

a qual estiver lotado; atuar no Departamento de Vigilância Sanitária ou na agricultura e meio ambiente, analisando e exarando

diagnósticos de veterinária; realizar atividades dentro da área de sua formação específica; assessorar as autoridades de nível

superior em assuntos de sua competência; executar outras atividades correlatas.

Psicólogo Superior Planejar, coordenar, supervisionar, executar e analisar planos, programas e projetos na área de Psicologia do Município; Atuar

analisando e exarando diagnósticos da área I Psicologia; Realizar atividades dentro da área de sua formação específica; Elaborar e

aplicar métodos e técnicas de pesquisas das características psicológicas dos indivíduos e dos grupos, de recrutamento, seleção e

orientação profissional, procedendo a aferição desses processos para controle de sua validade; realizar estudos e aplicações práticas

nos campos de educação institucional e da clínica psicológica; Assessorar autoridades superior em assuntos de sua competência;

Executar outras atividades correlatas.

https://transparencia.altoalegre.ro.gov.br/ e Jornal de Grande Circulação https://madeiraoweb.com.br/ e Câmara Municipal de Alto Alegre dos Parecis
https://www.altoalegredoparecis.ro.leg.br/ na data preestabelecida no cronograma do Anexo II.
18.7. Acarretará a eliminação do candidato no Processo Seletivo, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a burla ou a tentativa de burla a quaisquer
das normas definidas neste Edital.
18.8. A Administração reserva-se o direito de proceder às nomeações, em número que atenda ao interesse e às necessidades de serviço, de acordo com
a disponibilidade orçamentária e até o número de vagas ofertadas neste Edital, das que vierem a surgir ou forem criadas por lei, dentro do prazo de
validade do Processo Seletivo.
18.9. Não será fornecido ao candidato documento comprobatório de classificação no presente Processo Seletivo, valendo, para esse fim, o resultado
final divulgado nas formas previstas neste Edital.
18.10. O candidato deverá manter atualizado seu endereço e demais dados junto à Prefeitura de Alto Alegre dos Parecis/ Comissão Organizadora do
Processo Seletivo Simplificado, até o encerramento do Processo Seletivo sob sua responsabilidade, e, após, junto a Prefeitura de Alto Alegre dos
Parecis/RO.
18.11. As ocorrências não previstas neste Edital serão resolvidas a critério exclusivo e irrecorrível da Comissão Organizadora do Processo Seletivo
Simplificado.
18.12. A Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado reserva-se no direito de promover as correções que se fizerem necessárias, em
qualquer fase do presente certame ou posterior ao mesmo, em razão de atos não previstos ou imprevisíveis.
18.13. Os profissionais contratados deverão ser substituídos por ocasião da posse de candidatos aprovados em concurso público, em cargo
equivalente.
18.14. Em caso de desistência, óbito ou mudança de domicílio do profissional contratado e, para não haver prejuízo na continuidade da oferta de
serviço, a administração poderá substituir o contratado por outro que atenda aos dispositivos legais na ordem de classificação.
18.15. A classificação no Processo Seletivo Simplificado não assegura ao candidato o direito de contratação imediata.
18.16. Não haverá justificativa para o não cumprimento dos prazos determinados, nem será aceito documento após os prazos estabelecidos neste
Edital.
18.17. Todos os documentos relacionados e descritos, constantes nesse Edital, serão alocados e armazenados em local adequado para sua manutenção
e preservação, pelo prazo de 06 (seis) meses, contados a partir da expiração do prazo de validade do Certame. Após essa data, a critério da
Administração, poderão ser destruídos.
18.19. Os casos omissos ou duvidosos que não tenham sido expressamente previstos neste Edital serão resolvidos pela Comissão Organizadora de
Processo Seletivo Simplificado, ou pela autoridade legalmente competente.
 
Alto Alegre dos Parecis, terça-feira, 14 de junho de 2022
 
Registre-se;
Publique-se;
Cumpra-se.
 
LUCIELE COSTA CÂNDIDO DA SILVA
CPF: 020.885.592-05
Presidente
 
JULIANE GOMES
CPF: 991.653.502-78
Membro
 
QUEILA ONOFRE SILVA
CPF:014.562.132-45
Membro
 
VALDECI MACHADO DE ARAÚJO
CPF: 386.918.842-15
Membro
 
NAIR DE OLIVEIRA SANTOS
CPF: 598.765.142-53
Membro
 
ANEXO I – Descrição das atribuições dos cargos públicos (consoante às Leis Municipais n. 018/1997, 254/2005 e 399/2008).
 
Secretaria Municipal de Saúde (SEMUSA)
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Fisioterapeuta Superior Planejar, coordenar, orientar e executar atividades fisioterápicas, elaborando diagnóstico e indicando os recursos adequados a cada

caso, utilizando equipamentos e instrumentos próprios, para reabilitação física de indivíduo. Executar outras tarefas correlatas.

Enfermeiro Superior Planejar, organizar, supervisionar e executar serviços de enfermagem, participar da elaboração, análise e avaliação dos programas

e projetos de saúde, desenvolver atividades de recursos humanos e educação em saúde, segundo diretrizes que norteiam a política

institucional em saúde, fazer prescrição e executar plano de assistência e cuidados de enfermagem; Elaborar e executar

investigação epidemiológica; Colaborar na investigação sanitária; Comandar a Unidade Hospitalar no tocante ao auxílio

médico/cirúrgico; Comandar o corpo de auxiliar clínico do Hospital, Centro de Saúde, etc; Executar os programas de vacina;

Elaborar e executar a estatística de: vacina, epidemiológica, nascidos vivos e óbitos; Realizar atividades hospitalares, visando a

proteção e recuperação da saúde individual e coletiva da população municipal; Executar outras atividades correlatas.

Técnico em Enfermagem Ensino Médio Executa atividades necessárias ao atendimento e bem-estar do paciente sob supervisão do enfermeiro, bem como atuar em serviços

de saúde prestado ao indivíduo e à coletividade, em atividades de promoção, prevenção e recuperação da saúde; Atividades de nível

médio, envolvendo a assistência complementar a paciente e o desenvolvimento de ações de enfermagem sob supervisão e

orientação do enfermeiro.

Odontólogo Superior Planejar, coordenar, organizar, supervisionar, executar e analisar planos, programas e projetos na área de Odontologia do

Município; Realizar atividades dentro da área de sua formação específica; Atuar na recuperação de pacientes com os meios

necessários ou disponíveis no Município; fazer prescrição e executar plano de assistência e cuidados odontológicos, colaborar na

investigação epidemiológica e sanitária; Assessorar autoridades superior em assuntos de sua competência; Executar outras

atividades correlatas.

Técnico em Higiene Bucal Ensino Médio

 

Atividades envolvendo a execução de serviços técnicos auxiliares a consultório dentário; Preparar, esterilizar e desinfeccionar

materiais e instrumentos, ambientes e equipamentos; Auxiliar na organização consultório, auxiliando o Odontólogo, a quem

tecnicamente é hierarquicamente subordinado, Executar outras tarefas correlatas.

Farmacêutico Superior Fornece medicamentos de acordo com prescrições médicas, interpretando as instruções de uso dos produtos e repassando aos

pacientes, bem como supervisiona a distribuição e o controle dos medicamentos, emitindo laudos, pareceres e diagnósticos sobre

possíveis efeitos colaterais quanto o uso de produtos farmacêuticos, Controla entorpecentes e produtos equiparados, através de

mapas, guias e livros, assim atendendo a dispositivos legais; Analisa produtos farmacêuticos, valendo-se de métodos químicos, para

verificar qualidade, teor, pureza e quantidade de cada elemento na composição; Orienta os responsáveis por farmácias e drogarias

para que cumpram as leis vigentes; Assessora as autoridades superiores no preparo de informações e documentos sobre legislação e

assistência farmacêutica.

Agente de Endemias Ensino Médio Desenvolver ações educativas e de mobilização da comunidade relativas à prevenção e ao controle de doenças e agravos à saúde;

executar ações de prevenção e controle de doenças e agravos a saúde; identificar casos suspeitos dos agravos e doenças à saúde e

encaminhar, quando indicado, para a unidade de saúde de referência, comunicando o fato a autoridade sanitária responsável;

divulgar informações para a comunidade sobre sinais e sintomas, riscos e agentes transmissores de doenças e medidas de

prevenção individual e coletiva; executar ações no campo para pesquisa entomológica, malacológica e coleta de reservatórios de

doenças; realizar cadastramento e atualização da base de imóveis para planejamento e definição de estratégias de prevenção e

controle de doenças, executar ações de prevenção e controle de doenças utilizando as medidas de controle químico e biológico,

manejo ambiental e outras ações de manejo integrado de vetores, executar ações de campo em projetos que visem avaliar novas

metodologias de intervenção para prevenção e controle de doenças; registrar as informações referentes as atividades executadas de

acordo com as normas do SUS; realizar identificação e cadastramento de situações que interfiram no curso das doenças ou que

tenham importância epidemiológica relacionada principalmente aos fatores ambientais; e mobilizar a comunidade para desenvolver

medidas simples de manejo ambiental e outras formas de intervenção no ambiente para controle de vetores.

Agente Comunitário de Saúde Ensino Médio Trabalhar com famílias em base geográfica definida; Executar procedimentos primários de atendimento à pacientes; Utilizar

instrumentos para diagnostico demográfico e sociocultural da comunidade de sua atuação; Realizando seu cadastramento; Executar

atividades de educação para saúde individual e coletiva; Executar atividades correlatas, bem como todas as atividades do Programa

Federal.

Agente Administrativo Ensino Médio Executar trabalhos escrituração em geral, compreendidos em rotinas pré-estabelecidas; Fazer anotações em ficha e manusear

fichários; classificar e organizar expedientes recebidos; obter informações de fontes determinadas e fornecê-las aos interessados,

quando autorizado, transcrever textos; elaborando cartas, ofícios, memorandos, telegramas, e-mail, folhas de pagamento, auxiliar

na separação, classificação, distribuição, numeração, selagem e expedição de correspondências, executar outras tarefas correlatas.

Motorista de Veículos Pesados Ensino Fundamental Dirigir veículos pesados, para o transporte de pessoas e materiais; Realizar viagens para outras localidades, segundo ordens

superiores e atendendo às necessidades dos serviços, de acordo com o cronograma estabelecido; Verificar, diariamente, o estado de

veículo, vistoriando pneumático, direção, freios, nível de água e óleo, bateria, radiador, combustível e outros itens de manutenção,

para certificar-se de suas condições de funcionamento; Zelar pela guarda, conservação e limpeza do veículo para que seja mantido

em condições regulares de funcionamento.

Zeladora Ensino Fundamental Atividade de nível primário, envolvendo a execução de diversas tarefas no campo limpeza e conservação, serviços de copa, etc.

Cargo Escolaridade Atribuições

Pedagogo Superior Docência na educação infantil, fundamental e médio, incluindo entre outras, as seguintes atribuições: Participar da elaboração da

proposta pedagógica da escola; Elaborar e cumprir plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da escola; Zelar pela

aprendizagem dos alunos; Estabelecer e implementar estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento; Ministrar os

dias letivos e horas-aula estabelecido; Participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao

desenvolvimento profissional; Colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade; Desincumbir-

se das demais tarefas indispensável ao atendimento dos fins educacionais da escola e ao processo de ensino-aprendizagem.

Professor de Educação Física Superior Docência na área de formação específica, desenvolver atribuições inerentes ao cargo. Desenvolver atividades de ensino, promover e

coordenar atividades se ensino e aprendizagem, executar outras atividades inerentes ao cargo.

Professor de Geografia Superior Docência na área de formação específica, desenvolver atribuições inerentes ao cargo. Desenvolver atividades de ensino, promover e

coordenar atividades se ensino e aprendizagem, executar outras atividades inerentes ao cargo.

Professor de inglês Superior Docência na área de formação específica, desenvolver atribuições inerentes ao cargo. Desenvolver atividades de ensino, promover e

coordenar atividades se ensino e aprendizagem, executar outras atividades inerentes ao cargo.

Professor de Matemática Superior Docência na área de formação específica, desenvolver atribuições inerentes ao cargo. Desenvolver atividades de ensino, promover e

coordenar atividades se ensino e aprendizagem, executar outras atividades inerentes ao cargo.

 
Secretaria Municipal de Educação (SEMEC)
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Psicopedagogo

 

Superior

 

Implementar, avaliar, coordenar e planejar o desenvolvimento de projetos pedagógicos/instrucionais nas modalidades de ensino

presencial e/ou a distância, aplicando metodologias e técnicas para facilitar o processo de ensino e aprendizagem. Atuar em cursos

acadêmicos e/ou corporativos em todos os níveis de ensino para atender as necessidades dos alunos, acompanhando e avaliando os

processos educacionais. Viabilizar o trabalho coletivo, criando e organizando mecanismos de participação em programas e projetos

educacionais, facilitando o processo comunicativo entre a comunidade escolar e as associações a ela vinculadas.

Psicólogo Superior Planejar, coordenar, supervisionar, executar e analisar planos, programas e projetos na área de Psicologia do Município; Atuar

analisando e exarando diagnósticos da área I Psicologia; Realizar atividades dentro da área de sua formação específica; Elaborar e

aplicar métodos e técnicas de pesquisas das características psicológicas dos indivíduos e dos grupos, de recrutamento, seleção e

orientação profissional, procedendo a aferição desses processos para controle de sua validade; realizar estudos e aplicações práticas

nos campos de educação institucional e da clínica psicológica; Assessorar autoridades superior em assuntos de sua competência;

Executar outras atividades correlatas.

Pedagogo com Especialização AEE Superior Docência na educação infantil, fundamental e médio, incluindo entre outras, as seguintes atribuições: Participar da elaboração da

proposta pedagógica da escola; Elaborar e cumprir plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da escola; Zelar pela

aprendizagem dos alunos; Estabelecer e implementar estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento; Ministrar os

dias letivos e horas-aula estabelecido; Participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao

desenvolvimento profissional; Colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade; Desincumbir-

se das demais tarefas indispensável ao atendimento dos fins educacionais da escola e ao processo de ensino-aprendizagem.

Vigia Ensino Fundamental Executar serviços de guarda e vigilância garantindo a segurança do patrimônio da Prefeitura, fiscalizar a entrada e saúde de pessoas

e materiais das repartições públicas, inspecionar instalações, tomando providências em casos de anormalidade, verificar no final de

cada expediente, se janelas e portas está fechadas e se as luminárias e demais aparelhos estão desligados.

Motorista de Veículos Pesados Ensino Fundamental Dirigir veículos pesados, para o transporte de pessoas e materiais; Realizar viagens para outras localidades, segundo ordens superiores

e atendendo às necessidades dos serviços, de acordo com o cronograma estabelecido; Verificar, diariamente, o estado de veículo,

vistoriando pneumático, direção, freios, nível de água e óleo, bateria, radiador, combustível e outros itens de manutenção, para

certificar-se de suas condições de funcionamento; Zelar pela guarda, conservação e limpeza do veículo para que seja mantido em

condições regulares de funcionamento.

Publicação do Edital 20/06/2022

Inscrições 20 a 24/06/2022

Homologação das Inscrições 27/06/2022

Análise da documentação e Classificação 27/06/2022 a 04/07/2022

Resultado Parcial 05/07/2022

Recursos do Resultado Parcial 06/07/2022

Resposta aos Recursos / Resultado Final 08/07/2022

Homologação do Resultado Final 08/07/2022

 
ANEXO II
Cronograma Previsto do Processo Seletivo.
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